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rNDrcAÇÃo DE PROJETO DE LEI Íf a\D025

APROVADO

uv ol loslQE

O vereador que esta subscreve, êm atenÇâo à funÇão

constitucional de assessoramento na administração do

Município, imposta à Câmara Municipal, vem' perante Vossas

Excelências,nostêrmosdoRegimentolnterno'emseuartigo
158, e demais disposítivos Iegaís aplj-cáveís à espécie'
apresentar a presente nIDIcÀçÀo, com o objetivo de sugerir
que:

O Poder Executivo Municipal recepcione o Projeto de Lei'
em anexo, que "Dispõeg sobre a concegsão de dêscot'tto no

pagam€nto do iúPosto predial urbeno (IPfu) êm razão d€ doeções

de órgão, sarngrrê e uedula ósgea e dá outras prowidênciaa '

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,
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JOaO Ana Silva
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Nobres edis, taf indi-cação de Projeto de Lei "Dispões
gobre a concsssão de desconto no Paga!ênto do iolposto pradial
uiiano «rpru) o razão de doaçôes de órgão ' satrgiuê e nedula

óseea e dá outrês providências" ' Tem por finalidade
incentivar ações de ci-Jadania e solidariedade, promovendo a

saúde púb1icá e o bem-estar social por meio do reconhecimento

A doação de órgãos, sangue e medufa óssea é essencial
para sal-var vidas, e esse tipo de incentivo contribui para

aumentar o número de vol-untários e reforçar po1íticas
p,ilf i.." de saúde. Afém de representar um justo
ieconheci-mento a atítudes altruístas' a medida pode gerar
impacto positivo nos estoques de sanguê e nas listas de

transplantes, com reffexos diretos nos atendimentos
hospítalares.

Nâo obstante, encaminho,
desta Indicação, a minuta do
atenderá à demanda de nossos

em anexo, como Parte .integrante
Projeto de Lei que acreditamos
municipes.

ante a
pela qual

pre s ente

A presente indicaçâo mostra-se necessária
urgêncià de estabelecer o habito da doação ' tazâo
esiero o apoio dos nobres pares com a aprovação da

indicação de Projeto de lei'

Diante do exposto, venho submeter a presente lndj-cação

de Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vêreadores
que inlegram esta Casa Legislativa, na expectativa de que'

apO" ..gúfar tramitação, seja ela devidamênte deliberada e

aprovada na forma regimental '

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape/PB'

30 de abril de 2025.
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Vereador
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A}IEXO ÍJNICO

PROJETO DE LEI NO /2025.

A
de

Art .

Predial
imóve i s
ósssÀ,

Dispões sobre a concesgão dê

dêscoÍrto no Pagauênto do iaPosto
predial urbano(rPrU), eo razão de

ãoaçôes de órgão, gançJuê e Eêdure
óssea e dá outras Providências '

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO

suas atribuições legais faz saber que

o Prefeito deste Município sanciona a

DA PARAÍBA, NO USO

o Plenário decreta
seguinte Lei:

anualmente Pelo
responsável ou
dos seguintes

- Eica concedido desconto no pagamênto do Imposto

e Territorial Urbano (IPTU) para proprietárj-os de

!,-," 
-"o*pto.rarem 

doações ae óneÃo ' sÀNct'E E MEDUr'A

CONFORME ESPECIRICÀ3

S1o- o desconto será de 50? (cinquenta por cento) sobre o

ritu para familiares de doadores efetivos de órgãos' com

.o.ptá"rçao por meio de declaração emitida por hospital
púfiico ou entidade credenciada'

§2"- o desconto será de 10? (dez por cenLo) pa:'

contribuintes que comprovarem pelo menos duas doações de

sangue no período ae tZ (doze) meses anteriores à solicitação
do benefício.

S3"- O desconto será de 15t (quinze por cento) sobre o IPTU

para contribuintes cadastrados como doadores de medula óssea

no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea) '

Art. 20- O desconto
contribuinte j unto
órgão competente,
documentos:

deverá ser solicitado
à Secretaria MuniciPal
mediante aPresenLação

I- Comprovantes das doaÇões ou cadastroi
ÍI- ooàumento de identidade com foto;
i i r -ro".r."nto s do imóvel e do carnê do IPT correspondente;

J
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fV- Declaração dê
beneficiado.

Art. 4o- Aos contribuintes
municipio de Mamanguape,
condicionado ao imóvel com

Art. 5o- A
prazos para
por decreto
a contar da

que o requerente reside no imóvel

Art. 3o- O benefício previsto no artigo 1' desLa lei somente

seráconcedidoaoscontribuintesqueestiverquitêcomo
IPTU dê exercícios anteriores, até a data em que formalizar
o pedido de concessão.

que possuam maj-s que um imóvel no

a concessâo do desconto estará
IPTU de maior valor.

regulamentaÇão desta Lêi, inclusive quanto aos

re{uerimento e critéríos de anáIise, será feita
do poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias
data de sua Publicação.

Art. 5o- As
correrão Por
supl ementada s

Art. 6" - Esta Lei entra
produzindo efeitos a

seguinte.

Sal-a das
de abril

despesas decorrentes
conta de dotaÇões

se necessário.

da execução
orçamentárias

desta Lei
próprias,

Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape/PB' em 30

de 2025.

t
e rea or

em vigor na data de sua Publicação,
partir do exercício financeiro
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